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OVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 024t09-09

o rNsrrruro nr rnorrçÁo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Terra Limpa Serviços de Coleta e Reciclagens - Eireli.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcu: Av. Camapuã, no 44, Nossa Senhora de Fátima,
Cidade Nova, Manaus-AM.

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2O12.

IPAAM

ArrvrDADE: Coleta e transporte de residuos sólidos Classe ll

LocALrzAçÃo DA ATTVTDADE: Av. Camapuâ, no 44, Nossa Senhora de Fátima, Cidade
Nova, Manaus-Am.

FTNALTDADE: Autorizar a remoção/coleta, transporte e armazenamento temporário de
resíduos sólidos industriais inertes Classe ll - resíduo de construÉo civil ( entulho,
cascalho, concreto e solo) sucatas ferrosas e náo ferrosas, papel, papelão, plásticos
diversos, resíduos de vidro, resíduos de embalagens de madeira e resíduos
orgânicos.

PorENCrÀL PoLUrDoúDEGRADlnon: Grande

PRAzo DE vALÍDADE Df,srA Lrcnnçl: 04 Anos.

À!e!s&:

Ponrr,: Pequeno

. Estâ licetrça é composta de 12 restriçôes e/ou condiçôes constsntes ro v€rso, cujo nIo
cumprimento/atendimento sujeiterá â sua itrvâlidâção e/ou as penalidades previstas em normas.

. Esta licerça trão comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença dcve permanecer na locâlizrção da atividade e expostr de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 29JUiM.
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Foxe: (92) 99113-8746

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3201
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - LO N'024/09-08

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada

Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias. antes do vencimento, conforme art.23. da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 4694.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. E expressamente proibida a queima e deposição/descarte inadequada de resíduos de

qualquer natueza, devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados a local
ambientalmente adequado.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96-044/88 e demais normas

pertinentes, Resolução MTiANTT n'42012004 e demais normas pertinentes.

9. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença os

seguintes documentos, atuaiizados:
a) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
b) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que

só podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta

atividade.
1'1. Apresentar no prazo de 60 dias, o CIV atualizados de todos os veiculos constantes na

referida Licença.
12. Esta licença autoriza exclusivamente o transporte através dos veículos de placa JWU-

3911, JXW-7734 e NOS-7534.


